
 
 

 
 

PRIMEIRO CHAMAMENTO DO CADASTRO RESERVA 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06/2024 - FOMENTO À EXECUÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS DE MÚSICA 
 

Dita o edital, referente ao Cadastro Reserva:  

 

8. Após a seleção dos projetos, havendo recursos financeiros remanescentes do Edital, estes poderão 

ser remanejados, obedecendo a seguinte ordem e observando-se a divisão entre capital e interior, bem 

como categorias financeiras e pontuação dos proponentes: (...)  

 

Ainda, dita este referente aos Recursos Financeiros para o chamamento:   

4. Contudo, caso haja orçamento e interesse público, o edital poderá ser suplementado, ou seja, caso 

haja saldo de recursos da PNAB oriundo de outros editais ou rendimentos, as vagas podem ser ampliadas. 

 

Assim, o Governo do Estado do Amazonas, por meio do Fundo Estadual de Cultura, no uso de suas atribuições legais, publica o Primeiro 

Chamamento do Cadastro Reserva do presente edital: 

 

Produção - R$ 40.000,00 

Lista Inscrição Proponente Documento 
Tipo de 
Inscrição 

Título do 
Projeto Resumo Cidade 

Orientação 
Sexual 

Identidade 
de Gênero Cor 

Nasci
ment
o PCD Pontuação 

Cadastro 
Reserva 828 

Luiza Ribeiro 
da silva 017.970.042-12 Pessoa Física 

GRAVAÇÃO 
DOÁLBUM:“M
ECONHECER”
DACANTORAC
ORAMA 

O projeto de 
Gravação do 
álbum “Me 
Conhecer” da 
cantora Corama 
é uma 
verdadeira 
celebração da  Manaus homossexual 

feminino 
cisgênero 

Não se 
aplica 

19/02
/1996 não 133,00 

Folha: 1594
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/PD82.ECCD.56DA.8C04/710AB316
Código verificador: PD82.ECCD.56DA.8C04   CRC: 710AB316



 
 

 
 

diversidade e da 
cultura 
amazônica. 

Cadastro 
Reserva 593 

Graça Maria 
Mitoso da 
Silva 046.228.981-87 Pessoa Física 

O cantar da 
floresta: usos 
e memórias 
da ayahuasca 

O álbum "O 
cantar da 
floresta: usos e 
memórias da 
ayahuasca" 
reúne um 
conjunto de 
canções que 
fazem referência 
aos povos da 
floresta, aos usos 
da ayahuasca e 
aos seres 
encantados da 
Amazônia. Manaus heterossexual 

feminino 
cisgênero 

não 
declarada 

11/06
/1950 não 132,00 

 

 

 

Circulação - R$ 100.000,00 

Lista Inscrição Proponente Documento 
Tipo de 
Inscrição 

Título do 
Projeto Resumo Cidade 

Orientação 
Sexual 

Identidade 
de Gênero Cor 

Nascimento 
Proponente PCD Pontuação 

Folha: 1595
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/PD82.ECCD.56DA.8C04/710AB316
Código verificador: PD82.ECCD.56DA.8C04   CRC: 710AB316



 
 

 
 

Cadastro 
Reserva 654 

Marcelo 
Hideki da 
Silva 
Nakamura 893.388.982-53 

Pessoa 
Física A Bajara 

O espetáculo “A Bajara”, 
idealizado pelo músico e 
compositor Marcelo 
Nakamura, irá circular pela 
capital Manaus, e no interior: 
Presidente Figueiredo, Rio 
Preto da Eva, Comunidade 
do Tumbira e Maués Manaus heterossexual 

masculino 
cisgênero amarela 14/03/1986 não 105,00 

Cadastro Reserva 2983 

Associação 

Cultural 

Apareceu a 

|Margarida - 

ACAM 
04.366.372/0001-

97 

Pessoa 

Jurídica 

sem fins 

lucrativos 

AMAZONIAN 

QUEEN STAR 

SHOW - PALCO 

DE BONECAS 

O espetáculo ‘Amazonian 

Queen Star  Show – Palco de 

Bonecas’ canta os sentimentos 

desta comunidade, com 

apresentações em Iranduba,  

Presidente Figueiredo, 

Manacapuru, Itacoatiara e 

Codajás. Manaus Não se aplica 
prefiro não 

dizer branca 13/03/1978 não 103,00 

Cadastro Reserva 2730 

LUIS FELLYPE 

DA SILVA 

PACHECO 

RAMOS 027.019.712-50 
Pessoa 

Física Rap do Rio-Mar 

Circulação de batalhas e 

shows por Manaus e pelo 

interior Tefé heterossexual 
masculino 

cisgênero preta 07/07/2005 não 93,00 

Folha: 1596
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/PD82.ECCD.56DA.8C04/710AB316
Código verificador: PD82.ECCD.56DA.8C04   CRC: 710AB316



 
 

 
 

Cadastro Reserva 2949 

Medson 

Nogueira da 

Silva 031.419.512-25 
Pessoa 

Física 

Projeto Ecos 

Regionais: 

Fanfarra 

Itinerante 

O projeto "Ecos Regionais: 

Fanfarra Itinerante" tem como 

objetivo reunir músicos 

itacoatiarenses,  realizando 5 

apresentações em 

ITAPIRANGA, SILVES, RIO 

PRETO DA EVA, URUCARÁ E 

URUCURITUBA Itacoatiara heterossexual 
masculino 

cisgênero parda 25/05/2003 não 90,00 

 

Lembramos os termos do Edital:  

Todas as notas e justificativas podem ser visualizadas e detalhadas no site https://pnab.homologacao.cultura.am.gov.br/inscricao.  

 

O proponente não poderá ser contemplado em Edital do Estado e dos municípios do Estado do Amazonas com o mesmo projeto.  

O proponente, caso enquadrado nesta hipótese, deverá apresentar e-mail a este Órgão, optando pela contemplação no Estado ou a 

contemplação em seu município, conforme detalhamento abaixo:  

E-mail: aspc@cultura.am.gov.br  

Assunto: OPÇÃO DE CONTEMPLAÇÃO – EDITAL MÚSICA 

Proponente: Nome e informação completa do proponente  

 

Caso seja averiguada a duplicidade de contemplação, via denúncias, e o proponente não tenha enviado e-mail informando a opção de 

contemplação, será sumariamente excluído do certame.  

 

Este Órgão apresenta a alteração do Edital em relação ao CAPÍTULO IX – DA ETAPA DE SELEÇÃO, item 4, qual seja: 

 

Folha: 1597
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/PD82.ECCD.56DA.8C04/710AB316
Código verificador: PD82.ECCD.56DA.8C04   CRC: 710AB316

https://pnab.homologacao.cultura.am.gov.br/inscricao
mailto:aspc@cultura.am.gov.br


 
 

 
 

DOS PROCEDIMENTOS PARA CELEBRAÇÃO: Os Classificados na Classificação Final, após a divulgação do resultado final da seleção no portal 

da cultura e o aviso no Diário Oficial do Estado, deverão incluir no Sistema de Editais deste Órgão a documentação abaixo:  

 

Para PESSOA FÍSICA:  

 

a. Certidão Negativa de Débito da Secretaria de Estado da Fazenda do Amazonas – SEFAZ, com a respectiva validação, podendo ser impressa 

a partir do site www.sefaz.am.gov.br;  

b. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), podendo ser impressa a partir do site www.tst.jus.br.  

c. Certidão Negativa de Débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa da União, podendo ser impressa na 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir;  

d. Termo de Abertura de Conta Bancária, em nome do proponente, com data de abertura posterior a 17/09/2024, e extrato zerado. 

 

Para PESSOA JURÍDICA e PESSOA JURÍDICA MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI:  

 

a. Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, a qual engloba também os tributos relativos ao Instituto Nacional de 

Seguridade Social – INSS com sua validação, sendo que estas podem ser retiradas através do site: www.receita.fazenda.gov.br;  

b. Certidão Negativa Estadual (CND) com validação, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda, através do site www.sefaz.am.gov.br;  

c. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal que se fará mediante apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de 

Negativa) de Tributos e respectiva validação, que pode ser retirada no sítio da Secretaria de Finanças do município;  

d. Comprovação de regularidade para com o FGTS/Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) com a respectiva validação, podendo ser impressa 

a partir do site 

https://consultahttps://consultacrf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsfcrf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEm 

pregador.jsf;  

e. Comprovação de regularidade para com a Justiça do Trabalho/Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), podendo ser impressa 

a partir do site www.tst.jus.br. f. Certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de Justiça estadual, nos casos 

de pessoas jurídicas com fins lucrativos;  

Folha: 1598
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/PD82.ECCD.56DA.8C04/710AB316
Código verificador: PD82.ECCD.56DA.8C04   CRC: 710AB316

http://www.tst.jus.br/
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.sefaz.am.gov.br/


 
 

 
 

f. Termo de Abertura de Conta Bancária, em nome do proponente, com data de abertura posterior a 17/09/2024, e extrato zerado. 

 

Será analisada na fase de celebração a documentação constante do Cadastro Estadual de Cultura, bem como a documentação solicitada 

neste edital. A análise será realizada pelos servidores da Secretaria de Cultura e Economia Criativa, respeitada a ordem classificatória e 

considerando a disponibilidade orçamentária. 

No prazo previsto no edital para a CELEBRAÇÃO será permitida a complementação de documentação.  

As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, desde que não haja referência expressa de impossibilidade 

de celebrar instrumentos jurídicos com a administração pública. 

Serão desclassificados os projetos cujos proponentes estejam inadimplentes com o Governo do Estado do Amazonas, inclusive no Sistema 

AFI/SEFAZ. 
 

Este Órgão apresenta, por fim, a alteração do Edital em relação ao CAPÍTULO XIV – DOS PRAZOS, qual seja: 

AÇÃO DATA 

Período para apresentação da documentação no 

sistema para Celebração 

14/07/2025 a 28/07/2025 

Apresentação da documentação para pagamento após o 

recebimento do Termo  

Até 04/08/2025 

Previsão de pagamento A partir da apresentação correta da documentação para 

pagamento 

Início dos projetos contemplados Um mês após o recebimento do recurso em conta 

 

Manaus, 14 de julho de 2025. 

 

 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 

Secretário de Estado de Cultura e Economia Criativa 

Folha: 1599
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/PD82.ECCD.56DA.8C04/710AB316
Código verificador: PD82.ECCD.56DA.8C04   CRC: 710AB316
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